
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, l0 de outubro de 2024. 

Ofício n°: 253/2024/PMCL/PROC 

Referência: Encaminha Lei Sancionada 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

A Procuradoria Municipal, vem, com o devido respeito, encaminhar à Mesa Legislativa 
as Leis Municipais abaixo informadas, em duas vias sancionadas e encaminhadas para 
publicação 

Lei Complementar n° 214 de 03 de outubro de 2024. 

ACRESCENTA O INCISO III AO ARTIGO 53 DE LEI COMPLEMENTAR N° 
033, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011, QUE "DISPÕE SOBRE LOTEAMENTOS 
URBANOS, LOTEAMENTOS FECHADOS, DESMEMBRAMENTOS E 
ARRUAMENTOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE", 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Lei Municipal n° 6.376 de 03 de outubro de 2024. 

ACRESCENTA OS INCISOS XIV A XXIV AO §63, DO ART. 4°, E ALTERA OPS 
INCISOS IV, VIII, XI E XIII, DESTE MESMO DISPOSITIVO, PERTENCENTE À LEI; 
N° 5.872, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017, QUE ESTABELECE O ABAIRRAMENTO 
E AS REGIÕES DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, ATUALIZANDO 
OS LOGRADOUROS DO BAIRRO QUINTAS DO IMPERADOR. 

Lei Municipal n° 6.377 de 03 de outubro de 2024. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL À ASSOCIAÇÃO 
PODEROSAS MÃOS SOLIDÁRIAS. 

Lei Municipal n° 6.378 de 03 de outubro de 2024. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR A ABERTURA DE 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
VALOR DE R$3.000.000,00 NO EXERCÍCIO DE 2024. 

Lei Municipal n° 6.379 de 03 de outubro de 2024. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR A ABERTURA DE 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES POR ANULAÇÃO DE DOTAÇ .Q NO 
VALOR DE R$2.497.328,96 NO EXERCÍCIO DE 2024. 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-026 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA GERAL 

Ao ensejo reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Marina`Mendes de Oliveira Sallum 
Coordenadora de Legislação 

Exm° Sr Washington Fernando Bandeira 
Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-026 
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~ e GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 14 de outubro de 2024. 

Ofício n°: 255/2024/PMCL/PROL 

Referência: Encaminha Lei Sancionada 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

A Procuradoria Municipal, vem, com o devido respeito, encaminhar à Mesa Legislativa 
as Leis Municipais abaixo informadas, em duas vias sancionadas e encaminhadas para 
publicação 

Lei Municipal n° 6.380 de 09 de outubro de 2024. 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA "FESTA DA ESCRAVA ANASTÁCIA" NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

Lei Municipal n° 6.381 de 09 de outubro de 2024. 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE O DIA 10 DE MARÇO COMO O DIA DE COMBATE E 
CONSCIENTIZAÇÃO AO SEDENTARISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Lei Municipal n° 6.382 de 09 de outubro de 2024. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR A ABERTURA DE 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
VALOR DE R$2.080.000,00 NO EXERCÍCIO DE 2024. 

Lei Complementar n° 215 de 10 de outubro de 2024. 

CONCEDE NOVO PRAZO PARA O TÉRMINO DAS OBRAS DO CENTRO DE 
ATENDIMENTO MÉDICO E SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO ALTO PARAOPEBA - CISAP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Lei Municipal n° 216 de 10 de outubro de 2024. 

ALTERA O ARTIGO 119 DA LEI COMPLEMENTAR N° 026, DE 04 DE 
AGOSTO DE 2010, QUE "INSTITUI O PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS", E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Av, Pref. Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:3640 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA,FAIETE 
PROCURADORIA GERAL 

Ao ensejo reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

uv' t o —
Marina en es de Oliveira Sal/um 

Coordenadora de Legislação 

Exm° Sr Washington Fernando Bandeira 
Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, no 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-026 

2 


